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DECRETOS 
DECRETO Nº 561 DE 14 DE MAIO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 213.776,00 (duzentos e 
treze mil, setecentos e setenta e seis reais), junto à Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir 
especificado: 
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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.122.0016.6.075 3.3.90.39 499 30.000,00 

42010.10.301.0016.5.089 4.4.90.52 304 1.576,00 

42010.10.301.0016.5.089 4.4.90.52 1500 182.200,00 

TOTAL 213.776,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 213.776,00 (duzentos e treze mil, setecentos e setenta e seis 
reais) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 213.776,00 (duzentos e treze mil, setecentos e setenta e seis reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 100 304 Maio 0,00 1.576,00 1.576,00 

42 190 499 Maio 10.000,00 30.000,00 40.000,00 

42 270 1500 Maio 100.000,00 182.200,00 282.200,00 

Total 110.000,00 213.776,00 323.776,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de maio de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Telma Tomioto Terra - Secretária Municipal de Governo- em 
substituição, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 562 DE 14 DE MAIO DE 2021 
  
SÚMULA: Designa Sirlene Julio de Souza para compor a Comissão Permanente de Licitação, Gestão, Fiscalização de Contratos e Pregoeiros da 
CAAPSML. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
43.005630/2021-15, 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º Designa a servidora para Compor a Comissão Permanente de Licitação, Gestão, Fiscalização de Contratos e Pregoeiros da CAAPSML, nos 
termos abaixo: 
 

Servidor / Matrícula Cargo / Classe Função Data de Vigência 

Sirlene Julio de Souza - matrícula 15.468-7  Técnico de Gestão Pública B Assistência Técnica de Gestão     01/05/2021 

 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 14 de maio de 2021. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira - Secretário de Governo, Luiz Nicacio - 
Superintendente da Caapsml. 

 
DECRETO Nº 565 DE 17 DE MAIO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), junto à Secretaria  Municipal de Políticas 
para as Mulheres,  conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

26 1211 501 Maio 0,00 160.000,00 160.000,00 

Total 0,00 160.000,00 160.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

26 1211 501 Abril 160.000,00 160.000,00 0,00 

Total 160.000,00 160.000,00 0,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  


